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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente dc Licitação - CI'L
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Ruis.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 38/2025 - CPL/PMC

CONTRATO N° 163/2025 - PMC

PROCESSO N° 218/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE COLINAS E A EMPRESA

PREMIUM LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, inscrito no CNPJ n° 06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr(a).
Jardânia Viana de Oliveira Freitas, inscrito(a) no CPF n° 005.525.073-42, e a empresa PREMIUM
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. inscrito(a) no CNPJ n° 35.864.656/0001 -37, sediado(a) na Rua

Principal, n° 124, bairro D.E.R., na cidade de Colinas/MA, telefone n° (99) 98187-1804 e e-mail
premiumempreendimentos2019@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, o Sr.(a) FILIPE BARROS DE CARVALI-1O, inscrito sob o CPF
n° 608.634.923-12, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão
Eletrônico n° 38/2025 - CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 218/2025 e em
observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

(LÁ(.iSUIJ:t I'RlMEIIZ' = )DQ`OBJÉTl7

1.1. O presente Contrato tem por objeto a eventual e futura contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de recarga de cartuchos e tôneres, conforme as especificações, quantidades
e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata
de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2.0 valor total do presente Contrato é de R$ 24.587,00 (vinte e quatro mil quinhentos e oitenta e
sete reais), conforme demonstrativo a seguir:

E ESPECIFICA_ ÕES E ITENS DO CONTRATO

Ite¡ Descrição ' - Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total:

m 1 ..-_-a --r-

29 RECARGA REFIL DE TINTAT544 ! - SERVIÇOS 50,00 R$ 68,00 R$ 3.400,00
30 RECARGA REFIL DE TINTAT544 - SERVIÇOS 120,00 R$ 68,00 R$ 8.160,00

31 RECARGA REFIL DE TINTA T664
- SERVIÇOS 50,00 R$ 47,00 R$ 2.350,00

32 REARGA TONER TN B021 - --i_SERVIÇOS 38,00 R$ 54,00 R$ 2.052,00

33 REARGA TONER TL4I0X - SERVIÇOS 75,00 R$68,00 RS 5.100,00
______

34 RECARGA TONER TK3122 - SERVIÇOS 75,00 R$ 47,00 R$ 3.525,00

R$ 24.58700Valor Total ..:.

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEÇUNDA „DA VIGENc1A,E ÃÃ IT

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratadonão tem direito subjetivoà prorrogaçãocontratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovidamediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigênciada contrataçãodeverão ser reduzidos ou eliminados como condição
para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaraçãode inidoneidadeou impedimentode licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLAUSiJi. A,TERGEIRA ,_,,DO„MQDELO ,DE,EYECUÇAO,E GESTr1.0_,CO, iTRÀTUÃL ' _`____

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

ÇLAÚSULA QUARTA,,.,. DA SUBCONTRATÁÇÁO, _ .,:._..._. ..,:.:

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

ÉÇLAÚSÇjLAr,,Q11, NTA DQS,CRiTERiOS'DE MEDI,ÇAO, , PAGAIN

5.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CL,AUSLiïA; EYTA = DO,REAJiISTE , ... .. , .... .. ,.. w... _

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

,CLÁiJSï L'A 'SETIMA ,DÁS OBRI<GAÇBES Dto CONTRATANTE `' 't ,,,', , _ ,. ;

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

;CLÁIJSULA,OITA'A ..DAS OBRIÇAÇOES,D...cÕNTRATADA.............. ..................................... ................

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.
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hÇLÃÚSULA_NONA;;, ,DO_REEQDALIBRIQECQNOMICÜ FINA CEIRODO;_CONTRATO,,,,; N

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência-AnexoII do edital.

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência- Anexo II do edital.

CLAÜSUL ► .DÊCIMÃ PRÍ'ÍRÁ'- DASÁLTERIIÇOES CONTRATUÁIS ;

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
como constante no art. 125 Lei n°14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

,CLÁÜSULÁ DECIMASEGUNDA.:;i,,DOS RECÚRSOSÓFtÇÁ11IENTÁRIOS ,, :.:i'•:::

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

02.10 - Secretaria Municipal Assist. Social Seg. Alim. Def. Civil

08.122.0052.2052.0000 - Manut. Sec. Mun. De Assist. Social, Seg. Alim. e Defesa Civil

3.3.90.30 - Material de Consumo

• 02.26 - Fundo Municipal dc Assistência Social

08.123.0052.2135.0000-Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

• 3.3.90.30 - Material de Consumo

ÇLÁÜSUL DECIMËI TERCEIRA -. DA RESCISÃO, CON r1 v] ÜAL

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado

v o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade
da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

e) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.
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13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

$CLAUSUI, 'DECiMA„QUARTA „ {fD E? TIN AO CONTRATUAL F ` 1

14.1.0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizaçõese multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
ifnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

zCLAUSULA DÉCIMA QUINTA.,...1OS,.ÇASQS, OMISSOS .,.. . .

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA;DECIMA SEXTA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;;

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.
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CLÁÜSÚLA DECIMA SÉTIMA=DÓ ÃGÓMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO _ #

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas -www.colinas.ma.gov.b r.

¡CLÃiJSULA ..........................................

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via ifsica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o
Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico,
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória
n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio

do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

wCLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA , _ DOFORO r

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas/MA, 17 de Outubro de 2025.

Jard. ia a de Oliveira Freitas Filipe Barros de Carvalho

Secretária Municipal de Assistência Social Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ?/I yV2.

CPF: O . 6439.413 - O

Nome: ` ` '

CPF: 03O.9ó3. 9(v3 -
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 180/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE CORO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 261/2025 PREFEI?URA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE/SEMUS

OBJETO aquisição de rn-=d:camentos e correlates, Contratada valor RS:633.838,95
seiscentos e trinta e três mil oitocentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos),

CONTRATADA empresa C DE CARVALHO, inscrito(a) no CNPJ nº 28.492.207/0001-40„-

MODALIDADE: Pregão Eletròmco nº 18/2024 AMPARO LEGAL: Lei Federal n` 14.133/2021 e
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Processo nº 1707/2025 - PARTES: MUNICIPIO DE CORO (MA1, ,,.ravl•s aa SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBUCOS e a empresa S. W. M.

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTOA inscrita no CNP)¡MF sob o nº 13.13E.076/0001-
90. ORJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CODÓ/MA- CONTRATO DE REPASSE 913943.

- VALOR GLOBAL: R$ 436 358,19 (quatrocentos e trinta e seis md, oitocentos e cinquenta
e oito reais e dezenove centavos) - ASSINATURA DO CONTRATO: 18 11.2025 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA 0207 - Secretaria Municipal de inlraestrutura.
PROJETO/ATIVIDADE 26.782.0008.1.009 - Construção e Manuterçào de Estradas Vicinais.

NATUREZA DE DESPESA 4.4.60.51.00 - Obras e instalações; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Juridica. VIGÈNCiA: 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato - BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores e demais nerrrsas

pertinentes. Codó1MA, 18 de novembro de 2025. Marcio Esmero Vieira. Secretario
turvo pai de Ir•fraestr utura e Serviços Públicos.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIIJASrMA - SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE/SEMUS

OBIET0: agwsiçào de medicamentos e rorrelatos, Contratada vaio, 65:387.173,50
trezentos e oitenta e sete mil trezentos e setenta e três reais e cinquenta centavos).

CONTRATADA empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA CNPI:. 33.961.610/0001-00,,,-
MODALIDADE: Pregão Eletronico nº 18/2024 AMPARO LEGAL: Lei Federal M 14.133/2021 e
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 262/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE/SEMUS

OBJETO: aquisição de medicamentos e correlatos. Contratada valor R$ 376.702,92
trezentos e setenta e seis ntil setecentos e dois reais e noventa e dos centavos),

CONTRATADA empresa PRIME DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS
HOSPITAJARE5 LTDA CNPJ.. 42.247.960/000?-09,- MODALIDADE: Pregáo Eletrônico nº

18/2024 AMPARO LEGAL: Lei Federal n` 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÉNCIA: 22 (doze) meses.

Frncc•s i.> n= 1709/2025 - PARTES: MUNICÍPIO DE CODÓ (MA), através da SECRETARIA
r.R1rd1.7PAl ._F i.NFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS e a empresa GAVIÃO SOLUÇÕES
!IDA inscrita no CNPJ/MF subo nº 12.351.550/0001-34. OBJETO. contratação de empresa

especializada na recuperação de estradas vicinais na zona rural do município de Codó/MA
contrato de repasse 916994. - VALOR GLOBAL: 6$ 92'_.839.80 (novecentos e vinte e dois

mil oitocentos e trinta e nove reais e oitenta centavos). - ASSINATURA DO CONTRATO:

1S.11.2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 020% . Secretaria
Municipal de Intraestrutura PROJETO/ATIVIDADE 76782.0008.1.009 . Construção e
Manutençào de Estradas Vicinais. NATUREZA DE DESPESA 44.90.51.00 - Obras e
Instalações; 3.3903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa luridica. VIGÈNCIA: 12
(doze) rneses contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n-" 14.133/2021 e suas
alterações posteriores e demais normas pertinentes. Codo/MA, 18 de novembro de 2025.
Malao Esmero Vieira. Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 2/2025

A PREFEITURA DE DAVINOPOLI5/MA, POR MEIO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO,

morna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na Modalidade
Coecorréncia Pública nº 002/2025• do tipo menor preço global, visando a contratação de

empresa especial¢ada eram engenharia para a construção de 25 (vinte e cinco) unidades
habitacionais em arca urbana no Município de Davinópolls/MA, nos termos da Lei

14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. Data da Sessáo: 05/12/2025. Horário:
08h U0m n ¡horário de Brasura). Locais para Divulgações. PortalNacional de Compras
Publicas (PJCP). nttp://vovtv.gov.br/pncp/pt-br. Portal de Compras do Públicas:
https://www.portaldecompraspubhcas.com.br. Portal da Prefeitura Municipal de
Davlropaii mMA. http.//www.davrnopolis.ma.goc.hr/ Prefeitura Municipal de

EXTRATO DE CONTRATO Nº 263/2025

vrocesso n' 1703/2025 - PARTES: MUNICÍPIO DE C000 (MAl, através da SECRETARIA
.4UNl:_,PA1 DE :NF:4AESTRJTURA E SERVIÇOS PUBUCOS e a empresa GAVIÃO SOLUÇÕES
LTDA rnscr:ta no CNPJ/MF sob o nº 12.351.550,'0001-34. OBJETO contratação de empresa

especializada na restauraçào de estrada vicinal no município de Codo-MA;/ convénio
9S2097/ICd3. - VALOS GLOBAL: R$1.971.443,ii )um milhão novecentos e setenta e um mis
quatrocentos e quarenta e trés reais e onze centavos) - ASSINATURA DO CONTRATO'
13.11.2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORCAMENTÁRIA 0207 - Secretaria
Munirpal de infraest'utura. PROJETO/ATIVIDADE 26.!82.0008.1.009 - Construção e
iManulençàc de Estradas Vicinais. NATUREZA DE DESPESA 4.4.90.51.00 - Obras e
lestalacóes: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurid-ca VIGÊNCIA. 1.2
(doze; meses contados da assmatur; do ccntrete - BAS_` LEGAL. Lei ne 14.133/2021 e suas
alterações p05terlc•es e demais normas pertinentes. Cc,1ojMA, 18 ele novembro de 2025.

N'aro., Esmero ?"era. Secretario Mui'iclpa! de L (raestrutura e Serviços Públicos.

Uavinópolis - VIA, 17 de novembro de 2025.
VdALDEIR PINHEIRO COSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÒNICA Nº 3/2025

A Prefeitura Mu-cicpal de Junco do Maranhão IMA), avisa aos interessados que
farà realizar Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Concorréncia
EleEmbe co. Modo de disputa: Aberto. Tipo de Ilcitação: Menor Preço Global, que se-á

regida pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores e da Lei Complementar
nº 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. Objeto: Contratação
cie empresa especializada na prestação de serviços de PRODUÇÃO DE 25 UNIDADES
HABITACIONAIS "PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA", NO MUNICjPIO DE JUNCO DO
MARANHÃO /MA, para atender as necessidades do rnun!ciplo. A sessão será realizada
através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrúeico, com abertura dia 09 de zembro de
2025, às 09h00hs (acre horas). Site da realização da Concoreéncia: www.llcitanet.com.br. O
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município

https://wsnvjundodomaranhao. ma.gov.br/transparencial, pelo endereç.o

preflundomaranahao@hotmail.com ou ainda pelo endereço Portai Licitanet,
www.licitanet.com.br e PNCP: httpº://www.gov.br/pncp/pt-b'.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025

A Prefeitura Municipal de Coelho fv'e - N1.A, por melo ria Secretaria Mw.iclpal

de Gestáo e Orçamento, torna público que fará realizar. !icitaçác na rro:izl'elade PREGÃO
ELETROrúlCO 031/2025. do tipo menor preço, pare e Contrataçao ae empresa para

lornoc.imento de artigos e materiais de malharia em geral para atender as necessidades das
Secretarias Municiaais de Coelho Neto - MA, por meio de registra ao preços. ❑o dia

09/12/2025 às 080081, através do cite http://www.licitacoelnonat o.com.br. Edital
http://'vcsm iicltacoelhor:eto.com .br e no Portal da Transparência no cite:

https //iicaacoes.coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais na pagina wet do
Portal de Compras ou atraves do e-mad: cpi.coel!roeeto.ma@gmail. com.

Junco do Maranhão - MA, 14 de eovembro de 2025
BRUNO VERAS

Secretário Municipal de Administraçáo

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CHAMADA PÚBUCA Nº 1/2025

Coelho rJeto - MA, 14 de novembro de 2020.
SÉRGIO RICARDO VLANA RASTOS

Secretario Municipal de Gestão e Orçamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO rsr 160/2025 Agiuislçao de aror:utos o:rundos ca Agricultura Familiares do Empreendedor
-vir ''ar qura1, para atendimantn rio Programa Nacional de Aiimentação Escolar - PNAE. Trata-
se do Resuitado da cierCise da docurnentaçáo de habilitação e Projetos de Vendas

apresentados na ses.<ão de abertura ocorrida no dia 07/11/2025 às 09:OOhs, analisado pela
equipe de contratação onde obteve se o seguinte resultado: ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES
DE JUNCO DO MARANHÃO, CNPJ nº 08.952.025/0001.05 e a ASSOCIAÇÃO DOS
TRE,BAirbADORES EM AGRICULTURA FAMILIAR DO POVOADO \4LELA, CNP! n5

t18.U12.73P%0001-30. apresentaram documentacào em conformidade corri as enigenclas do
edital e os projetos de vendas considerados regulares pela comissão de contratação e
nutncionistó do município. 0 valor de cada Projeto de Vendas apresentados pelas

associações, teve valor total de R$ 75.820,10 (Setenta e cinco mil oitocentos e vinte reais e
dez ceotaves) cada. As amostras foram apresentadas no dia 11/11/2025, recebidas pela
Nutricionista, as quais após análise sensorial, visual e documental, constatou-se que todas as
amostras analisadas, estiveram dentro da conformidade com as especif.cações técnicas e

nutrcionais exigidas no edital, motivo peio qual foram consideradas aprovadas pela
Nutricionista, estando as respectivas associações habilitadas

PREFEItURA MUNIC!PAL DE COcitJAS/t.1A - SECREI,,RVi 7.1UN,CIP41

ADMINISTRAÇÃO/SEMAD
OBIETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recargas de
cartuchos e tonneres, Contratada valor R5: 174.704,00 Icento e setenta e quatro rei
setecentos e quatro reais), CONTRATADA empresa PREMIUM LOCAÇAO E SERVIÇOS
LTDA inscrltoIu) no CNP! nt' 35.864.656/0001-37,- AMPARO LEGAL: Lei Federai n`
14.133/2021 e suas posteriores aiterações e Proposta da Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze;
meses

EXTRATO 00 CONTRATO Nº 163./2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE 000TAS,MA - SECRETARiS MUPJICIPrd SALDEJSEMUS
GBIETO: contraTaçào de empresa especiai,z..da na presaação dr. ,crvlços de recargas de
cartucl,•os e tonneres, Contratada trila R$. _cd 100,00 {duzentos e quarenta e tr@c mil
e cera+ reais), CO*7TRATADA empresa PREMIUM LOCACAO E SERVIÇOS LTDA inscrito(a)
no CNPJ n 35.864.656/0001.37,- AMPARO LEGAL '-el Federa.i e' 14.133/2721 e suas
Posteriores alterações e Proposta .:e Prelos. VlGEt,CiA 12 ;darei 'vetes Junco do Maranháo - MA, 12 de novembro ce 2025

ERNANE CARDOSO DE OLIVEIRA

Secretário de Educaçào

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 162/2025

PREFEITURA MUNICIPAL. oE COLINAS/MA - SECRETARIA MIJNt_ICAI

EDUCAÇ.AO/SEMIO
081CTO: contratação de empresa especializada ria prestaçáo de serviços de reca'gas oe
cartuchos e tonnerec. Contratada valor R$. 304.739,00 (trezentos e quatro mil

cetecentns e trinta e nove reais), CONTRATADA enipresa PREMIUM LOCAÇÃO E
SCRViÇCJI- .703 inscntolal no CFJPI nº 35.864.656/0001-ï O,- AMPARO LEGAL Ler Federal

14.'STf2021 e suas Posteriores alterações e P'noosta de Preço-. `•GENC'A _.
r.l.s:e' r,.eses.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 364/2025

Exibe:ï0 DO CONTRATO Nº 664/2025- CONCORRÊNCIA Nº 009/2025 - PROCESSO

ADMIN!STRA"IVO Nº 181/2025 - CONTRATO FIRMADO EM 13/11/2025. PARTE.S

?REFEITURA MUNICIP,11 TE LAGO DA PEDRA, INSCRITA Nº CNPJ SOB O Nº

06.0 2 1 3 10 /000 1-00 E EMPRESA. 31 EMPREENDIMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N"

53.1dL. 603/0001-S9. O018TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM COMUNIDADES RURAIS NO MUNICÍPIO DE

1.00 DA PEDRA/MA. VIGENCIA: A vigência do contrato será contada a partir da data da

assinatura pelo prazo de 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
03.030:.17.512.00571.013.44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES. 170000000 OUTROS

CONVÉNIOS DA UNIAO. VALOfi DO CONTRATO: R$ 845.000,00 (oitocentos e quarenta e

cinco mil reais). EMBASAMENTO LEGAL: LEI 14.133/2021 e alterações posteriores.
SIGNATÁRIOS: secretario de Administração e Serviços Públicos de Lago da Pedra, Sr.
JG1NEE ALVES vIEiRA, PEIA CONTRATANTE, E A EMPRESA 31 EMPREENDIMENTOS LTDA,
PELA COt:TRAIADA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 163/2025

PREFEITURA MUNIGsiAI Dl: COL!AS/r,t2 - SECRETARIA ErUN;pPA: ASiSTENCIA

5O52bA L/EEMAS

OBIETO: contrataca:± de :.mprc•ca especializada na prostaçáo de serviços Se recargas de
cartuchos e tonneres, Contratada valor R5: 24.587,00 .lvlnte quatro m/ quirrneeitos e

ontenta e sete reais(, CONTRAtADA empresa PREMIUM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LIDA
Inscrito{a) no CNPI no 35.864.656/0001.37,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n"14.13312021
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA. 1.2 (doze) mele':.

-o-v," n ,.nado àrri ocre .ro„rores-., ::,- ,' 2 Sial2 ir zz.Asrzxt. ICP
-..e -Yt.,, - _haes:-u...a ar CI•.a,.', Oiro B asar a .C -i,,.s..

i .a. Ç -,. ( 321jr 1P.,av.. e, E-se `ri„_ela.... ,.el. rre'gv C5JC.'.,1-1..o[T'i i.


